
Ref: Pregão Eletrônico nº 361/2019 - SS
        Processo nº 08033/2019

                                             
Informa-se as seguintes alterações realizadas no edital do Pregão Eletrônico nº

361/2019 - SS:

AVISO – página 01 do edital.

Onde  se  lê:  “A  DISPUTA  DE  LANCES  SERÁ  PELO  VALOR  GLOBAL.   APÓS
DECLARAÇÃO INICIAL DO VENCEDOR,  A SOCIEDADE EMPRESÁRIA  DEVERÁ
ENCAMINHAR JUNTO COM A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO A PROPOSTA
IMPRESSA COM OS VALORES UNITÁRIOS E VALOR GLOBAL, QUE DEVERÁ SER
IGUAL AO LANCE VENCEDOR, ATENDENDO TAMBÉM AO DISPOSTO NOS ITENS
2.1.1.1 e 2.1.1.2.”

Leia-se:  “A  DISPUTA  DE  LANCES  SERÁ  PELO  VALOR  GLOBAL.   APÓS
DECLARAÇÃO INICIAL DO VENCEDOR,  A SOCIEDADE EMPRESÁRIA  DEVERÁ
ENCAMINHAR JUNTO COM A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO A PROPOSTA
IMPRESSA COM OS VALORES UNITÁRIOS E VALOR GLOBAL, QUE DEVERÁ SER
IGUAL AO LANCE VENCEDOR, ATENDENDO TAMBÉM AO DISPOSTO NOS ITENS
2.1.1 e 2.1.2.”

3 – DA ENTREGA E  DO PRAZO:

Onde se lê: “3.1.1.  Os equipamentos deverão ser entregues dentro do prazo de 20
(vinte) dias úteis a partir da solicitação da Secretaria de Saúde da Prefeitura  de Juiz
de Fora, com número mínimo de 150 unidades de bomba de infusão (mínimo de 450
canais) para o itens 01, 02 e 03 (Lote I) e de 70 unidades (Único canal) para o item
04 (Lote II).”

Leia-se:  “3.1.1.   Os equipamentos  deverão ser  entregues dentro  do prazo  de 20
(vinte) dias úteis a partir da solicitação da Secretaria de Saúde da Prefeitura  de Juiz
de Fora, com número mínimo de 150 unidades de bomba de infusão (mínimo de 450
canais) para o itens 01, 02 e 03”

A partir da presente data esta errata passa a fazer parte integrante do edital da
licitação, que tem a sua data de abertura adiada para o dia 10.02.2020 às 09:00 h a
se realizar no endereço eletrônico  www.portaldecompraspublicas.com.br,  horário
de Brasília - DF.  O edital com as alterações estará disponível na CPL ou no endereço
eletrônico: http://cpl.pjf.mg.gov.br.

Em 28 de janeiro de 2020.

Pregoeiro
Comissão Permanente de Licitação


